
                                 PODER LEGISLATIVO 
                                 CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
                               ESTADO DE RONDÔNIA 

 

INDICAÇÃO:        /GVAC/2025                                           Cacoal, 08 de outubro de 2025 

AUTOR: AMARILSON TEIXEIRA DE CARVALHO 

INDICO AO PREFEITO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria 

Municipal de Transportes e Trânsito (SEMTTRAN), que seja enviada equipe técnica à 

Estrada da Oitinha, com o objetivo de avaliar e identificar os pontos mais adequados para 

instalação de redutores de velocidade (quebra-molas). 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como finalidade atender aos constantes 

relatos de moradores da região, que denunciam o excesso de velocidade de veículos, 

oferecendo riscos à segurança, e alto índice de poeira. 

 

Em anexo, seguem indicações preliminares de locais sugeridos por um morador da 

comunidade. Ressaltamos, no entanto, que a definição final dos pontos a serem 

contemplados deve observar os critérios técnicos da secretaria responsável. 

 

                                               

                                                  _______________________ 
Amarilson Carvalho 

Vereador - Câmara Municipal de Cacoal                        
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Indicação de local marcado em vermelho 
enviada pelos moradores 
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